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A T O S D O P R E F E I T O 

TERMO ADITIVO N« 001/97. 

TLRCEIRO TERMO ADIT IVO OL 
RETIFICAÇÃO E RAT IF ICAÇÃO AO 
CONVÊNIO N u 380/SH/94, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 0 0 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, A 
C A I X A ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - PB NA 
FORMA ABAIXO. 

Processo n s 28ÜO0-OÜ5US1-94-71 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério do Planejamento e 
Urçamcnto-MPO, Gestor do Fundo de Custeio de Programas de Habitação 
Popular - I-EiiAP, sediado na Esplanada dos Ministérios - bloco "K " , Brasília-
DF. aiserito no .CGC sob n° 00,489.828/0001-55, doravante denominado 
.implesmente CONCEDENTE, neste ato representado pelo Ministro de Estado 
Ju Planejamento e Orçamento, Antonio Kandir, portador da Carteira de 
Identidade n° 4.8(56.700 - SSP/SP, CPF n° 146.229,631-91, nomeado conforme 
Decreto de 31/05/96, publicado no D.O.U. de 01/06/96, Seção II, residente em 
BrasHin-DF, a Caixa Econômica Federal, representada pelo Dr. Sérgio Cutolo 
dos Santos, Presidente, conforme Decreto datado de 21/02/1995, publicado no 
D.O.U, de 22/02/1995, residente na SQS 309, bloco "B " , apartamento 203, 
Brasília, portador da Carteira de identidade n° 226.968 - SSP/DF e CPF nc 

057.187.911-04, na qualidade de AGENTE OPERADOR do Fundo de Custeio 
de Programas de Habitação Popular - FEHAP, e o Município de João Pessoa -
PB. CGC - 08.778.326/0001-56, doravante denominado simplesmente 
CONVENENTE, neste ato representado pelo Sr, Cícero de Lucena Filho, 
Prefeito Municipal, conforme Termo de Posse datado de 01/01/97, residente 
na Rua Norberto de Castro Nogueira, 311 - Bairro Bessa - CEP 58037-090, 
portador da Carteira de Identidade n° 344.713 expedida pela SSP/PB e CPF n« 
'42.488.324-53, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio n° 
.:=0/SH/94, de acordo com as normas" contidas na Constituição Federal, no 
Decreto-Leyv* 200, de 2S/02'67, na Lei n° 8.666, de 21/06/93, no que couber, 
nos Decretos n°s 93.872, de 23/12/86, 99.658, de 30/10/90, e 1.020, de 
21/12/93, bem como na Instrução Normativa n' 002, de 19/04/93, da 
Secretaria do Tesouro Nacional, e o constante no Processo n° 28000-005081-
94-71, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

C L Á U S U L A PKI.V1K1RA - D O O H J K T O 

O pie.scme ferino Aditivo leni por objetivo prorrogar u prazo de 
-.jx.icju do Convento original por mais 90 dias, a partir de 29 dc janeiro dc 

C L A U S U L A SKGUNDA - DA R A T I F I C A Ç Ã O 

Todas as demais--cláusulas do Convênio oriuinal e dos seus 
i cimos Aditivos, mio atingidas pelo presente Instrumento ficam ratificadas. 

C L Á U S U L A T l í R C E I R A - DA P U B L I C A Ç Ã O 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário 
Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, a 
expensas do MPO. 

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos, em juízo e fora dele. 

Brasília, de de 199 

ntonio Kandir 
Ministro do Planejamento e 

¡amento^ 

Cícero de Lueen í í fmo 
Prefeito de'João Pessoa - PB 

CONVÊNIO N» 001/97 

V O N V L N I O Dl. < O l . A l H J R A Ç Ã O 11 NH t M T Í ; M I H C A 

o L E ENTRE SI C E L E B R A M A UN IVERS IDADE FEDERAL DA 

P A R A Í B A E A PREFEITURA M U N I C I P A L DL! JO/V- > PESSI )A 

A U N I V E R S I D A D E FEDERAL DA P A R A Í B A , instituição 
autárquica-federal, vinculada, ao Ministério da Educação c do Desporto, com 
netsonaJidade jurídica de direito público, sediada tio Campus Universitário 
dc João Pessoa - PB. representada por seu Retloi. Professor Jader Nunes dc 
o l ive ira. . doravanle denominada ' U N I V E R S I D A D E c a PREFEITURA 
Ml N IC iPAL Dl : JOÃO RESSOA representada por seu Prefeito. Dr. ( iccru 
i.ueena. duiavante denomiriada PRE)'TsíTlJRA'•' celebram .> presente 
Convénio de Colaboração Técnico Científica de acordo com a.s cláusulas c 
condições seguintes 

C L A U S U L A P R I M E I R A - 'feudo em vista o relevante papei das 
instituições convenentes paia a promoçilo do desenvolvimento do Município 
de João Pessoa, a U N I V E R S I D A D E e a PREFEITURA comprometem-se a 
jMcstar reciprocamente colaboração tecnico-eiontilica c administrativa, com 
vistas a consecução de objetivos que pretendam alcançai 

C L A U S U L A S K G U N D A - Paia disciplinai ,i ação imogradii a sei 

uo.scn volvida pelos convenentes a UN IVERS ID AD E c á. PREFEITURA 

^ompromeiem-se a 

a) Elaborai, quando nooessáiio a.s Jireii mes das atividades a 

sei cm desenvolvidas 

b) Colocar a disposição das atividades desenvolvidas ao abrigo 

. do- presente Convênio recursos humanos de seus respectivos quadros de 

pessoal, sem prejuízo, para os servidores envolvidos; de seus direitos e 

vantagens nus instituições de origem. 
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Cl V i s i ! A n-:i<t'l.:IKA Itm qimkjtiei açáo promocional 

rciacmnada ami iw objetivos do presente C o m a m ; scr:i iibiigiiuiiutmoMe 

jcsluéiulu n participação tia Ü N I V K K S I D A D H c da PKliHi l ' l U R A . 

C L A U S U L A (Jl A R T A - O presente Convênio poderá a 

qualquer icnipo çic sua vigência sofrer' alterações. desde que razões de 

:niiuie/.u legal, administrativa ou técnica o aconselhem, piesetvando-se 

wirtpfc i>-. objetivos expressos na Cláusula-Primeira. 

C L A U S U L A Q U I N T A -'.O pi asente Convénio lota vigência pui 
•)4'u|UalRi) mios. ¡i piutn d a data d e sua assinatura, podendo se.t i escindido dc 
.omuni acordo entre os ciwvonontes ou unilateralmente desde que notificado 
..< outro participe, poi escuto, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 

1 ' i .ÁUSUI.A Sl 'X ' l 'A - Paru dirimir quaisquer e.uitiiovérsjn.s 

kiecorientes da execução deste' Convênio, quando não lor possível unia 

M i l u v ã o consensual, fica eleito o foro da Jusliça fedeiul na cidade de João 

.'essoa - PI ) , com renwkiittfxpressu de qualquer outro por mais ptivüegiado 

que 'cia H . 

listando assim justas e acordadas, fumam o presente e m IM 

quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

:lomeadas e subscritas 

João Pessoa. (12 de janeiro de 1997 

ladci Nines <|e Oliveira 
Reitor 

ítemuiihas 

CONVÊNIO N a 002/97 

CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
BANCO DO BRASIL E A PREFEITURA MUNI
CIPAL DE JOÃO PESSOA. 

A FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, de fins nio 
lucrativos com sede em Brasília, Distrito Federal, neste instrumento abreviadamente denominada 
FUNDAÇÃO, inscrita no COC/MF sob o nr. 01.641.000/0001-33 e no CF/DF sob o nr, 
07.357.468/001-82, neste ato representada pelos Administradores da Agíncia VARADOURO-
Joao Pessoa (PB), do BANCO DO BRASIL S.A, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, sob o nr. 00.000.000/0874-59, Srs. QEDIEL DE MEDEIROS CUNHA e 
JOÃO B A T I S T A DE S Á AYRES e, de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, com sede na Praça Antonio Rabelo, 85 •Varadouro -João Pessoa (PB), neste Instrumento 
abreviadamente denominada CONVENENTE, inscrita no Cadastro Qeral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, sob o nr.08.778.326/0001-56, representada neste ato pelo seu prefeito 
municipal Sr. CÍCERO DE LUCENA FILHO, celebram o presente Convénio de Cooperação 
Financeira, sob as seguintes cláusulas e condições; 
CLAüsm .A PRIMEIRA - Objeto Ao amdHn - O auxílio financeiro objeto deste Convênio 
destina-se a complementar os recursos necessários ao desenvolvimento do Projeto intitulado 
'Aquisição de Unidades de Processamento pare Fabricação de Leite e Produção de Pies de Soja", 
de acordo com a proposta da CONVENENTE, que, juntamente com os Cronogramas Físico, 
Financeiro e de Utilização aprovados, devidamente autenticados pelos celebrantes, constituem 
partem integrante deste instrumento. 
CLÃU&UIJA SEGUNDA . Valar t nUtl««ç«n - A FUNDAÇÃO concede » CONVENENTE 
auxilio financeiro no valor de RS 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais), a preços de 
dezembro/1996, que será liberado na forma prevista no Cronograma de Utilização que, juntamente 
com oi Cronogramas Fitico e Financeiro, serio autenticados pelas partes. 

Subdtaula Primeira - Havendo disponibilidade de recursos e a critério da 
FUNI.).-.,. ,0, o valor do auxilio concedido poderá ser atualizado pelo índice Nacional de Preços 
ao Consumidor 0NPÇ), ou outro que legalmente venha a substitui-lo, no período compreendido 
entre o mes do deferimento e o mes das respectivas liberações. 

Subcliusula Segunda - Os recursos serio liberados, de uma só vez, mediante 
autorização da FUNDAÇÃO à Agíncia Brasília - Central (DF), devendo o crédito à 
CONVENENTE ser feito na conta de depósitos nr. 20.082-4, espeoífioa do Projeto, aberta na 
Agencia VARADOURO-JoSo Pessoa (PB), do Banco do Brasil S .A, na qual nio poderio ser 
lançadas verbas de outras fontes, ainda que destinadas ao Projeto. 

Subclaumla Terceira - Em virtude de autorização irrevogável, ora ooncedida pela 
CONVENENTE, os pagamentos serio feitos diretamente pela Agência do Banco do Brasil S.A, 
Sõ) executares de serviços e fornecedores de bens. 

SubcltuxulB Quarta - Descontos obtidos junto a executores de serviços e 
fornecedores de bens serio repassados proporcionalmente entre au fontes envolvidas, de sorte que 
fique mantida & participação percentual de cada uma delas, 

SubelÈuíu!» Quinta - A liberação da(s) parcelais) dependerá^ âo) da 
comprovação, pela CONVENENTE, da correta aplicação doB recursos já utilizados, até os meses 

. previstos para entrega de Relatórios de Execução. 

SobciáusuJa Sexta - Concluídas todas as etapas previstas para o Projeto, eventual 
saldo credor remanescente na conta de depósitOB especifica será indisponibilizado e 
imediatamente revertido à FUNDAÇÃO. 
a^ÁÜSJJL&JE&raiHA • CanftipirtltU - A CONVENENTE compromete-se, neste ato a 
participar dos custos do Projeto referido na Clausula Primeira, com recursos próprios no valor 
mínimo de, RS 16.824,00 (Dezesseis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), a preços de 
dezembro/1996, como contrapartida, a qual contempla eventual auxilio de outras fontes atualizado 
nafr- prevista na Cláusula Segunda, Subcláusula Primeira. 

Subcliusula Ünlca - Sem prejuízo da contrapartida prevista nesta Cláusula, 
eventuais acréscimos nos custos do Projeto serio custeados pela CONVENENTE, com vistas a 
assegurar o cumprimento dos objetivos do Projeto. 
q^AUSULA Q U A R T A • Acompanhamaitn do Projeto - Obriga-se a CONVENENTE a 
elaborar relatório(s) mensal(is), que deveri(io) ser eatregue(e) na Agencia VARA "O: "RO-Joio 
Pessoa (PB), do Banco do Brasil S.A, em modelo próprio a ser fornecido pela FUNL AÇÃO. 

Subcliusula Primeira • A execuçio do Projeto será objeto de permanente 
acompanhamento, para o que a CONVENENTE facultará à FUNDAÇÃO verificação do emprego 
dos recursos, inclusive mediante vistoria da execuçio dos trabalhos, acesso. aos livros de 
escrituração, documentos e arquivos. Poderá a FUNDAÇÃO, a seu critério, utilizar outras 
instituições ou consultores especializados independentes para o acompanhamento técnico do 
Projeto de que trata este Instrumento. ' 

Subcláusula Segunda - Também será' objeto de acompanhamento, pela 
FUNDAÇÃO ou por instituição ou consultor por ela indicados, a colocação de placas em obras, 
em inaugurações de edificações e para identificação de veículos, máquinas e equipamentos, bem 
como a realização de ações de divulgação do nome e do apoie da Fundação, quando couberem. 
CLAUSIJT.A OITTNTA . SuhrtHirit«« na Eqafr« de Trabalho - A eventual substituição de 
pessoal, integrante da equipe de trabalho somente poderá ser feita mediante prévia anuência da 
Agência contratante. 
CIÃUSU1A SEXTA - Resultado, do Proj^e - A CONVENENTE obriga-se a encaminhar à 
FUNDAÇÃO, por intermédio da Agência do Banco do Brasil S.A, com o último Relatório de 
Execuçio, documento que forneça os resultados pormenorizados dos trabalhos realizados. 
CLÃUSUIA SftTTMA - Smtaçan ita HWaçsui jjg taainna - A FUNDAÇÃO poderá suspender 
a liberaçio dos recursos pela ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses, sem que caiba à 
CONVENENTE direitos a qualquer indenização, mesmo que esta haja assumido compromissos 
com terceiros em razão deste Instrumento, ficando convencionado que em acordos firmados com 
terceiros, envolvendo o objeto do presente pacto, deverá ser mencionada a condição acima 
referida: 

a).aplicação de qualquer parcela do auxilio ora concedido em fim diverso do previsto na 
Cláusula Primeira; 
b) inexatidio ou falta de informações da CONVENENTE sobre o andamen. o pesquisa 
(Relatório de Execuçio); 
cV paralisação dos trabalhos ou verificação de que os resultados parciais nio 
correspondem aos inicialmente previstos; 
d) outras circunstancias que impossibilitem a CONVENENTE do aleançy os objetivos do 
Projeto; 
e) a nio afixação, nos períodos adequados, das placas de obras, inaugurações de 
edificações e para identificação de veículos, máquinas e equipamentos, ou a nio entrega, 
com acom no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, de material de divulgação (cartazes, 
folhetos, convites para cerimónias de inaugurações ou de entrega de equipamentos) ao 
Banco do Brasil ou â FUNDAÇÃO. 

CLAUSin.A OITAVA - Divulgaçan - Obriga-se a CONVENENTE a promover a divulgação do 
nome e do apoio da FUNDAÇÃO ao presente Projeto, através das seguintes ações: 

a) mencionar o apoio da FUNDAÇÃO como proporciohadora dos recursos, sempre que 
fizer divulgação do presente Projeto; 
b) providenciar a remessa, ao Banco do Brasil ou i FUNDAÇÃO, com no mínimo 20 
(vinte) dias de antecedência, do material de divulgação (cartazes, folhetos convites para 
cerimônias de inaugurações ou de entrega de veículos, máquinas e equipamentos) que 
venha a ser confeccionada para o presente Projeto; N 
c) providenciar, quando solicitadas peia FUNDAÇÃO, a cobertura fotográfica e/ou 
filmagem de cerimônias (de assinatura de convênio com a FUNDAÇÃO ou de 
inaugurações ou entrega de veículos, máquinas e equipamentos adquiridos com o seu 
apoio) ou, ainda, as fotografias de placas de obras e de inaugurações de edificações; 
d) fazer constar nos veículos, máquinas e equipamentos adquiridos, nas capas de qualquer 
publicação e nas placas de obras e de inauguração,,referencia ao apoio d- " "vDAÇAO. 
conforme modelos fornecidos pela Agência do Banco do Brasil S.A; 
e) afixar, em caso de obra civil, placa indicativa do apoio da FUNDAÇÃO, de acordo com 
a carteia de assinaturas e modelos fornecidos pela Agenciado Banco do Brasil S.A.; 
0 afixar placa definitiva, indicativa do apoio da FUNDAÇÃO, de acordo com a carteia de 
assinaturas e modelos fornecidos pela Agência do Banco do Brasil S.A; 
g) permitir à FUNDAÇÃO, em qualquer tempo, divulgar seu apoio ao Projeto, pelos 
meios de comunicação que lhe aprouverem. <•• 

CLAUSULA NONA - Derr.aii obrigações ria CONVENENTE - A CONVENENTE obriga-Be, 
em razão deste Convênio, a: 

a) lançar na sua escrita as retiradas que fizer por conta do auxílio, discriminar sua 
aplicação e"arquivar os comprovantes pertinentes, bem como fornecer com presteza e por 
escrito as informações que lhe forem solicitadas pela FUNDAÇÃO; 
b) nio alienar bens adquiridos ou construídos com o auxilio da FUNDAÇÃO, ou dar a 
esses bens destinação diversa daquela prevista no Projeto, salvo se autorizado pela 
FUNDAÇÃO; 
c) manter organizada e em segurança a documentação técnica para o registro do 
desenvolvimento do Projeto e seu acompanhamento pela FUNDAÇÃO; 
d) cumprir, nos contratos individuais de trabalho, o disposto nos artigos 443 e seguintes, da 
Consolidação • das Leis do Trabalho, eximindo a FUNDAÇÃO de quaisquer 
responsabilidades pelo nio cumprimento das disposições legais antes mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Vlgfricía - Este Convênio cobrirá p período de 60 (sessenta) meses, a 
partir domes de janeiro/1997, início de execuçio do Projeto. 
CLAUSULA DECTMA-PRfMEIRA • Richao - O deeeumprimeroo pela CONVENENTE de 
qualquer das obrigações previstas neste Convênio, ou sobrevindo quaisquer das modalidades de 
extinção judicial ou extrajudicial da CONVENENTE óu alteração de seus estatutos e atos 
constitutivos sem prévia anuência da FUNDAÇÃO, permitirá a esta eonsidoí rescindido, 
mediante comunicação por intermédio do Cartório de Títulos e Doeu*..íat-js ou por 
correspondência dirigida ao representante legal da CONVENENTE, para aposição de seu Ciente, 
sem prejuízo das sanções a que estiver sujeito a inadimplente, inclusive a devolução do auxílio 
financeiro utilizado, para reversão à FUNDAÇÃO, devidamente atualizado até a data da 
devolução, com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor (INFC), ou outro que 
legalmente venha a substituí-lo, bem como dos juros, encargos, penalidades e demais despesas ora 
previstas 

gBMAHABJQ OFICIAI. 
Oraje Oficial «a Prefeitura Municipal dc João Hsaea 

Or la* T « U M l XoBietaal n* * n te n te tfotte te 144* 
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Subiíéusula Ünica - A CONVENENTE, desde jâ, reconhece a certeza, liquidez e 
exigibilidade do valor do auxilio que for apurado na forma desta Cláusula. 
C\,AUSIH,A DKCIMA-SKGUNDA. - Foro - O Foro do presente Instrumento e o do Distrito 
Federal. 

Integram, ainda, este Convênio os seguintes documentos: 

-Proposta 
•Cronogramas Físico e de Utilização 
-Memória de Cálculo 
Por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes este Instrumento, em 3 (trís) 

vias, perante as testemunhas abaixo: 

JoSo Pessoa (PB), 

FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL 

PREFEITURA MUNI' 

T E S T E M U N H A S ; 

CONVÊNIO N« 003/97 

Convênio que entre si celebram 
o Tribunal de Justiça do -Estado 
da Paraíba e a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa. 

Por este instrumento üe convênio, por um lado o Tribunal dc Justiça 

Jo listado da Paraíba, nesce ato representado por seu Presidente, 

IX i -..bargador Antônio lilias de Quciroga, doravante denominado 

P R I M l i l R O C l O N V K N K N T l í c, do outro lado, a Prefeitura Municipal dc 

João Pessoa, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Dr. Cícero 

Lucena, doravante denominada S l í G U N D O • G O N V B N K N T K , resolvem 

firmar o presente Convênio dc cessão recíproca de servidores, pelo que se 

obrigam a cumprir e respeitar os direitos e deveres aceitos mutuasmente, 

constantes das cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - O objeto do presente convênio é a manutenção lia cessão 

dc servidores pertencentes ao Tribunal de Justiça e à Prefeitura Municipal 

de João Pessoa, com ônus para ambos em caráter dc reciprocidade. 

Clausula Segunda - O prazo do presente convênio é de doze (12) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado ou, ainda, ser objeto 

dc r"-.cisão por qualquer das partes convenentes, mediante prévia 

icação por escrito. 

Cláusula Terceira - As partes se obrigam a respeitar e cumprir integralmente 

todos os atos oriundos dos Poderes Convenentes que colocaram servidores 

à disposição em data anterior a este. 

Cláusula Quarta - Os convenentes se obrigam a remeter aos órgãos 

competentes de cada Convel iente a freqüência mensal dos servidores 

abrangidos pelo convênio. 

Cláusula Quinta - As partes e l egem o fofo da Capital para dirimirem 

quaisquer dúvidas resultantes deste Convênio, 

li, por estarem justos c contratados, dc acordo com as cláusulas acima 

estipuladas, firmam o presente em três (03) vias de igual teor. 

João Pessoa, 03 dc fevereiro de 1W7. 

Desembargador Raphael Carneiro'Arnaud 
Presidente do Tribunal de Justigrtia Paráiba 

Cicero de Lucena Fijtio/ 
Prefeito Constitucional de/íoao Pessoa 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N\ 081/97 EM, 21 DE JANEIRO DE 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES-, 

R E S O L V E : 

DESIGNAR, o funcionário WQMfAI^ MEDEIROS, motorista, 

matricula ff. 9.096-4, par. exercer os encargos de MEMBRO DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, SIMBQLOGIA-FSAL-1, cargo em eomissio, de acordo com o que 

preceitua a Lei n° 7.487 de 20 de Dezembro de 1993 (Plano'de Cargos e Salários) com o 

direito a Vencimento e Vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a 

presente Portaria com vigência a partir de 2 de Janeiro de 199" 

Paço da Camara Municipal de Joio Pessoa (Pb.), Em 21 de Janeiro de 1.997. 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCt ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
0E SUA CIDADE. 


